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ATOS DO PODER EXECUTIVO  
teere 

 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº 226/2024, DE 18 de outubro de 2024  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, com vistas a designar servidor público 
efetivo para exercer função de fiscal do Termo de Colaboração n º 02/2023.  
CONSIDERANDO que cabe ao chefe do poder executivo, conforme art. 35 do Decreto 
Municipal nº 070/2017 de 17 de março de 2017 designar a comissão de monitoramento e 
fiscalização que deverá atuar na área vinculada ao Termo de Colaboração, responsável 
pelo acompanhamento da parceria, com poderes de controle e fiscalização 
CONSIDERANDO as competências do fiscal do termo de colaboração previstas no art. 37, 
do Decreto Municipal nº 070/2017 de 17 de março de 2017.  
    
RESOLVE.  
Art. 1º Designar servidores públicos para atuar na comissão de monitoramento e fiscalização 
do Termo de Colaboração 03/2024, tendo em vista inexigibilidade de chamamento público, 
celebrado com a ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURAL EVANGELICA, CNPJ nº 15460777/0001-
06, cujo objeto é garantir o acesso universal e equânime à saúde de qualidade para a 
população de Dois Irmãos do Buriti por meio de pagamento de serviços de terceiro pessoa 
jurídica, hospital Evangélico.    
Segue abaixo a comissão de monitoramento e fiscalização 

a) WILSON JOSÉ AVELINO, matrícula nº 246-1, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde.  

b) MARCIO MOREIRA DO NASCIMENTO, matricula nº 237-1, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

c) GUSTAVO DA SILVA FLAUSINO BARBOSA, matricula nº 1822-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Esta portaria terá validade após sua publicação na forma da Lei Orgânica Municipal e 
desde que acompanhada da assinatura da comissão de monitoramento e fiscalização de 
termo de colaboração nº 02/2023 do Termo de Colaboração designado pelo Prefeito 
Municipal.  
Ciente de ter lido e de acordo passo a exercer da função atribuída a comissão de 
monitoramento e fiscalização de termo de colaboração nº 02/2023. 
 

WILSON JOSÉ AVELINO                     MARCIO MOREIRA DO NASCIMENTO 
 

GUSTAVO DA SILVA FLAUSINO BARBOSA 
       
Registre-se. Publique-se e cumpra-se 
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